
DECRETA:

PREFEITO

 DECRETO Nº 0038/22, DE 30 DE MARÇO DE 2022

TANGUÁ, 30 DE MARÇO DE 2022

Art. 2 Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de detalhamento das despesas do

Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 1 Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do Município, no

valor de R$ 460.076,88 (quatrocentos e sessenta mil e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), em favor da

Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e da

Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

Art. 4 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3 Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e pela Secretaria Municipal de Saúde.

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de

dotação, ao Orçamento Geral do Município, no valor de

R$ 460.076,88, em favor da Secretaria Municipal de

Educação, da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Trabalho e Habitação e da Secretaria Municipal

de Saúde.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei

4.320, combinado com a Lei 1.344/21 de 20/12/2021.
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

703 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2540 93.459,84         

704 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 2540 195.947,96       

705 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2540 92.482,15         

381.889,95       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

717 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2500 24.155,84         

135 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 36.287,53         

60.443,37         

442.333,32       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

697 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2540 941,72              

699 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2540 7.054,40           

7.996,12           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

702 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2540 27.296,47         

27.296,47         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

712 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2540 65.000,00         

179 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 10.894,75         

182 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 1.146,54           

77.041,29         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

706 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2540 99.702,98         

707 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2540 66.495,00         

708 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2540 33.259,38         

112 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1500 4.000,00           

113 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 11.381,81         

118 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 7.774,20           

222.613,37       

ANEXO 1 - DECRETO Nº 0038/22, DE 30 DE MARÇO DE 2022

SUPLEMENTAÇÃO

Pagamento de Profissionais do Ensino Infantil Creche - 70%

Pagamento de Profissionais do Ensino Fundamental - 70%

SUBTOTAL

Pagamento de Pessoal de Apoio do Ensino Fundamental - 30%

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

05.002.001-12.365.0010.2.214

05.002.001-12.365.0010.2.215

05.002.001-12.365.0010.2.217

SUBTOTAL

SUBTOTAL

Pagamento de Profissionais do Ensino Infantil Pré- Escola - 70%

SUBTOTAL

Manutenção de Unidades Escolares - Pré-Escola

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0009.2.019 Manutenção de Unidades Escolares - Ensino Fundamental

05

Secretaria Municipal de Educação

05.002.001-12.361.0009.2.281

05.002.001-12.361.0009.2.278
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

710 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2540 12.276,00         

711 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2540 69.864,00         

170 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 1.090,23           

83.230,23         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

716 3.1.90.11.00.00 VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 2500 24.155,84         

24.155,84         

442.333,32       TOTAL DE REDUÇÃO

SUBTOTAL

Manutenção de Unidades Escolares - Creche05.002.001-12.365.0010.2.216

SUBTOTAL

Pagamento de Pessoal de Apoio do Ensino Fundamental - 30%05.002.001-12.361.0009.2.278
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

686 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2661 14.840,84         

14.840,84         

14.840,84         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

689 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2661 14.840,84         

14.840,84         

14.840,84         

ANEXO 2 - DECRETO Nº 0038/22, DE 30 DE MARÇO DE 2022

10

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

SUBTOTAL

10.002.001-08.244.0027.2.105 Proteção Social Básica

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

238 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1500 2.902,72           

2.902,72           

2.902,72           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

232 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 2.902,72           

2.902,72           

2.902,72           

ANEXO 3 - DECRETO Nº 0038/22, DE 30 DE MARÇO DE 2022

07

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde

07.002.001-10.122.0019.2.155 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS

SUBTOTAL

07.002.001-10.122.0019.2.044 Manutenção Operacional e Administrativa - Sems

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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